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Botucatu, 09 de outubro de 2024. 

Exmo. Sr.   

Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula) 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 Rodrigo Luiz Gomes Fumis, Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte 

Coletivo e Trânsito, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao respeitável 

Requerimento n.º 489, aprovado em Sessão Ordinária de 09/09/2024, através do 

qual solicita: “sejam formados grupos de trabalho com o objetivo de implementar um 

grande, eficaz e contínuo programa de aplicação de cobertura nos pontos de ônibus 

de nossa cidade, à luz das justificativas e motivos que apresento neste documento.”. 

Este Departamento prima sempre pela busca contínua na melhoria dos 

serviços prestados para a população, destacamos os investimentos que na última 

década foram instalados mais de 130 abrigos para usuários do sistema de transporte 

coletivo, tanto na região central como em barros residenciais, dos quais listamos os 

principais a seguir: 

 Residencial Caimã,  

 Jardim Monte Mor, 

 Residencial Vida Nova 1 e 2, 

 Residencial Bem-te-vi 1 e 2, 

 Residencial Santa Maria, 

 Residencial Maria Luiza,  

 Residencial Paratodos,  

 Av. Conde de Serra Negra,  

 Av. Dep. Dante Delmanto, 
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 Av. Camilo Mazzoni, 

 Av. Dep. Braz de Assis Nogueira – terminal Cachoeirinha,  

 Residencial Ecovila. 

Isto posto destacamos que nem todos os locais que possuem ponto sinalizado 

de embarque e desembarque de passageiros possuem características técnicas para 

receber este tipo de mobiliário urbano, como por exemplo, inclinação e largura do 

passeio público que comporte este mobiliário, área livre sem janelas e ou portas de 

acesso, ausência de guias rebaixadas destinadas para acesso de veículos, entre 

outros elementos indispensáveis para a viabilização da instalação deste tipo de 

mobiliário.  

Ademais destacamos que este Departamento, mesmo com uma estrutura 

enxuta, estabeleceu já há alguns anos uma equipe própria dedicada exclusivamente 

para serviços de manutenção e conservação do mobiliário existente e já projeta 

ações futuras com parceria público-privada visando a atualização deste mobiliário, 

bem como a ampliação de sua área de abrangência. 

Por fim destacamos que a administração está finalizando registro de preço 

para aquisição de abrigos metálicos em 3 modelos variados e já utilizados em nosso 

Município, que possuem valores entre R$ 9.500,00 a R$ 16.435,00, deixamos aqui a 

sugestão na resposta desta propositura para custeio deste mobiliário urbano através 

de emendas impositivas, que até o momento este Departamento ainda não foi 

contemplado com nenhum recurso.  

 

 

 

   
Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito 
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